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ESTADo Do PARA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARAJÁS

FUt{Do MUNIcIPAL DE EDUCACAO

coNTRATo No 20226689

O(A) FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, neste ato denominado CoNTRATANTE, com sede na RUA ITAMARATI

S/N, inscrito no CNPJ (MF) sob o no 28.559.363/0001-80, repÍesentado pelo(a) Sr.(a) ROSELMA DA SILVA FEITOSA

MlLANl, Secretária Municipal de Educaçã0, poÍtador do CPF n0 781.'140.472-91, e de outro ldo a empresa RAPHAEL

SILVA ARAUJO, inscrita no CNPJ (MF) 24.884.690/0001-57, estabelecida à AV. PEDRO PAES AZEVED0,488 SALA

02, SALGADO FILHO, Aracaju-SE, CEP 49020450, doravante denominada simplesmente CoNTRATADA, neste ato

representada pelo Sr.(a) RAPHAEL SILVA ARAÚJO, residente na , Aracaju-SE, portador do(a) CPF 839.783.995-04,

têm entre si justo e avençado, e celeb[am o pÍêsente contÍato para aquisição de suprimentos de inÍormática em geral,

com fomecimento de forma fracionada, confoÍme demanda, viabilizando o atendimento das necessidades do Fundo

Municipal de Educaçtu de Canaã dos Carajás- PA, conÍorme estabelecido no Edital 063/2021, na Ata de Registro de

Preços n" 20215451 e mediante as cláusulas e condições que Íeciprocamente estabelecem e vão a seguir mencionadas

e a Proposta apresenlada pela CONTRATADA, constantes do Processo licitâtório no 143/202'llFME CPL, sujeitando-se

CONTRATANTE e CONTRATADA às normas disciplinares das Leis n0 10.520/2002 e 8.666/93, mediante as cláusulas e

condições que se seguem:

CúUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

í. A CONTRATANTE contrata empresa habilitada para aquisição de suprimentos de informática em geral,

com fomecimento de forma fracionada, conforme demanda, viabilizando o atendimento das nêcessidades do
Fundo Municipal de Educaçâo de Canaá dos Carajás- PA, em conformidade com as condições estabelêcidas no

editaldo Pregão n.o 063/202í-SRP e seus anexos, partes integrantes deste Contrato.

PLANILHA DESCRITIVA

oEscRrç;ô/EsPEcr ÊrcÀçõEs

8D, IIEO SSD; SÀ?À 3.0;-

ÀR,,ÀZEXÀXENTo 2'OGE
VEI-CIDÀDE TRÀNSFERINCLÀ

cúusulA SEGUNDA - DOS PREÇOS

1. O valor deste Contrato é de R$ 5.750,00 (cino mil, setecentos e cinquenta Íeais).

cúusulA TERCE|RA - Do PERCENTUAL DE coRREÇÃo

'1. 0s preços praticados pelo presente instÍumento são fxos e ineajusÉveis, na Íorma do apresentado na Ata de
registro de Preço que o originou, sujeitos unicamente as mndições previstas na Lei federal 8.666/93.

CúUSULA OUARTA. Do AMPARo LEGAL

'Í. A lavratura do presente contrato decorÍe da realização do Pregão n0. 063/2021/CPL, realizâdo com fundamento
na Lei n0 í0.520, de '17 de julho de 2002 e no Decreto Municipal n' 691/2013, e na Lei no 8.666/93.

q'CúUSULA QUINTA. DA EXECUÇÃO Do CONTRATo
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1. A execução deste contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos
preceitos de direito públim, aplicando-lhes, supletivamentê, os princípios da Teoria Geral dos ContÍatos e as disposiioes
de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n" 8.666/93 combinado mm o inciso Xll do artigo 55 do mesmo diploma
legal.

CúUSULA SEXTA-DA VIGÊNch E DA EFIcÁcA

1. A vigência deste Contrato teÉ inicio em 21 de fevereiro de 2022 extinguindose em 30 de Dezembro de 2022,
mntado da data da sua assinatura, podendo ser pronogado, mediante interesse das partes, com eficácia legal após a
publicaçfu do seu extrato no Diário Oficial do Município, no site: www.diariomunicioal.com/Íameo, tendo inicio e
vencimento em dia de expediente, devendlse excluir o pÍimeiro e incluir o último.

CúUSULA SETIMA. DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE

1. Caberá ao CoNTRATANTE:

1.1 - Permitir o acesso de funcionários da CONTRATADA nas dependências do CONTRATANTE, para a
entrega das notas fiscais/faturas;

1.2- Prestar as informaçôes e os esclarecimentos atinentes ao fomecimento que venham a ser
solicitados pelos empregados da CONTRATADA;

1.3 - lmpedir que terceiros executem o Íomecimento objeto deste contÍato;

1.4- Efetuar, peÍiodicamente, pequisa para obter tabela indicativa da mâjia de percentual de reajuste

de preços autorizada pelo Govemo Federal;

1.5 - Permitir à CONTRATADA o acesso à tabela de que úata o subitem anterior;

1.6 - EÍetuar o pagamento mensal devido pelo eÍetivo fomecimento dos podutos, desde que cumpridas

todas as exigências do contrato;

1.7 - Comunicar, oficialmente, à CONTRATADA quaisquer falhas oconidas, consideíadas de natureza

gÍave;

1.8- Solicitâr, sempre que julgar mnveniente, a substituição de produtos que porventura tenha sido

recusado pela FISCALIzÁÇÃ0;

1.9- Denunciar a empresa revendedora dos produtos quando da suspeita de comercialização de
produtos que esteia de acordo com as normas de comercialização.

CúUSULA OITAVA. DOS ENCARGOS DA CONTRATADA

'1. Caberá à CONTRATADA o cumprimento das seguintes obrigaçóes:

1.1 - Efetuar o fomecimento denfo das especiÍicaÉes e/ou condi@s mnslantes do oÍçamento,

devidamente aprovado pela CONTRATANTE;

1.2- Executar diretamente êste contÍato, sem transferência de responsabilidades ou subcontrataçóes

não autoÍizadas pelo CONTRATANTE;

1.3- Ser responsável pelos danos causados diretamente à Administração do CONTRATANTE ou a
terceiros, deconenles de sua culpa ou dolo, quando do fomecimento dos produtos em apreço, não excluindo ou

reduzindo essa responsabilidade a Íiscalização ou o acompanhamento pelo C0NTRATANTE;
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1.4- Ser responsável por quaiquer danos causados diÍetamente aos bens de propriedade do

CoNTRATANTE, ou bens de terceircs, quando estes tenham sido ocasionados por seus empregados durante o

íomecimento dos produtos obieto deste contrato;

1,5- Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRAÍANTE, obrigando-se a

atender, de imediato, todas as reclamações a Íespeito da qualidade do produto;

1,6 - Substituir no prazo de 24 horas, qualquer bem que o CONTRATANTE considerar que não atenda

às especiÍicaçoes do Anexo l, do edital;

1.7 - Comunicar por escrito, ao CheÍe do DepaÍtamento de compras do CONTRATANTE, qualquer

anormalidade de caúter uÍgente e prestar os esclaÍecimentos que julgar necessário;

1.8 -

e
observar as normas legâis de segurança a que está sujeita a atiüdade de distribuição dos produtos;

'1.9 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade mm as obrigações assumidas,

todas as condiçoes de habilitação e qualificação exigidas neste contrato.

cúusuLA NoNA - DAS OBRTGAÇOES SoCrArS, COMERCIAIS E FISCAIS.

1. ÀCoNTRATADAcabeÉ,ainda:

1.1 - Assumir a responsabilidadê pelos encargos Íiscais e comerciais resultantes deste contrato

2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos na condiçáo anterior, náo

transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administnação do CONTRATANTE, nem podeÉ onerar o objeto deste

contrato, razáo pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou
passiva, com o C0NTRATANTE.

cúUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS

1. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte

1.1 - é expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do
CONTRATANTE durante a vigência deste contrato;

1.2- é expressamente pÍoibida, tambêm, a veiculação de publicidade acerca deste contralo, salvo se

houver previa autorização da Administração do CONTRAÍANTE;

1.3- é vedada a subcontrataÇão de outra empresa para a execução da totalidade do objeto deste

contrato.

cúUSULA DÉcIMA PRIMEIRA . Do AcoMPANHAMENTo E DA FISCALIzAÇÃo

'1. Duranle a vigência deste Contrato, a prestação dos serviços, será ammpanhada e fscalizada pelo fiscal do
contrato nomeado pela CONTRATANTE, Sf Samuel PedÍeira de Jêsus CPF no 641.491.295-68, gestor de Setor de
Coordenaçáo da SecretaÍia Municipalde Educaçã0, nomeado pela poÍtaria n0 004/2021-SEMED/GS.

2. 0 repÍesêntante anotaÉ em Íegistro póprio todas as oconências relacionadas com o fomecimento dos bens e
produtos mencionados, determinando o que for necessário à regularizaçâo das faltas ou defeitos observados.

3. As decisôes e providências que ultrapassarem a competência do representante deveÍão seÍ solicitadas ao Chefer PAGINA 3 DE 7
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do Departamento de Compras do CONTRATANTE, em tempo hábil para a adoção das medidas mnvenientes.

4. A CoNTRATADA poderá manteÍ preposto, aceito pelo CoNTRATANTE, durante o período de vigência do
contrato, para representáJa sempre que for necessário.

5. AIém do acompanhamento e da fiscalização do fomecimento dos bens e produtos, o Chefe do Departamênto de
Compras do CONTRATANTE, poderá, ainda, sustâr qualquer Íomecimento que esteja sendo executado em desacordo
com o especiícado, sempre que essa medida se tomar necessária.

6. Náo obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pelo fomecimento dos bens e produtos e
atividades conelatas, O CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessas
rêsponsabilidades, exercer a mais ampla e completa ftscalização sobre o fomecimento, diretamente ou por prepostos

designados.

CúUSULA DECIMA SEGUNDA - DA ATESTAÇÃo

1. A atestação das notas fscais/faturas que comprcvam o fomecimento dos bens caberá ao CheÍe do Departamento
de Compras do CONTRATANTE ou seMdor designado para esse íim.

CúUSULA DECIMA TERCEIRA - DA DESPESA

A despesa com o fomecimento do produto de que trata o objeto, está a cargo da dotação orçamentária Exercicio 2022
Atividade '1527.123611395.2.164 Programa Escola lnterativa , ClassiÍicação econômica 3.3.90.30.00 Material de
consumo, Subelemento 3.3.90.30,17, no valor de R$ 4.000,00, Fonte: 1500100'1.

Exercício 2022 Atividade í 527.123651394.2.167 Programa Escola lnterativa , ClassiÍicação econômica 3.3.90.30.00
Material de consumo, Subelemento 3.3.90.30.17, no valor de R$ 1.750,00, Fonte: 150000000.

CúUSULA DECIMA QUARTA- Do PAGAMENTo

1. A CONTRATADA apresentaÉ nota Íiscal/Íatura para liquidação e pagamento das despesas, eÍetvamenle
executadas, pelo CONTRATANTE, em Canaã dos Carajás - Pará, medianle pagamento via depósito bancáno, no prazo

de 30 (trinta) dias conidos, contados da entrega dos documentos no Selor Financeiro do CONTRATANTE.

1.1 - 0 preço a ser considerado para o efeito de pagamento, para cada tipo de bem, será o mnstante da pÍoposta

Apresenlada no Pregão n0.063/202íICPL.

2. 0 CoNTRATANTE reserva-se o direito de rêcusar o pagamento se, no ato da atestaçáo, o fomecimento dos bens

não estiveÍ de acordo com a especiÍicação apresentâda e aceita.

3. O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores conespondentes a multas ou indenizaçÕes

devidas pela CoNTRATADA, nos termos deste contrato.

4. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente dê liquidação qualquer obrigação
financeira ou previdenciária, sem que isso gere direito à alteração de preços ou compensação Ílnanceira por atraso de
pagamento.

5. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorÍido de alguma

Íorma para tanlo, fica convencionado que o índice de mmpensação Íinanceira devido pelo CONTRATANTE, entre a data
acima reÍerida e a conespondente ao efeüvo adimplemento da parcela, teÉ a aplicação da seguinte fórmula:

EM=lxNxVP

K P^GrNÂ{ DE 7



ESTADO DO PARÁ

PREFEIURA MuNtcrpAL DE CANAA Dos CARAJÁS

FUNOo MUNIcIPAL OE EOUcAcAo

Onde:

EM = Encargos Ínoratórios;

N= Número de dias entÍe a data pÍevista para o pagamento e a do ebüvo pagamento;

VP= Valor da parcela a ser paga;

| = indice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

l= (IE l= (6/í00) l= 0,000í6438

3ô5 365

TX = Percenfual da taxa anual = 60Á.

5.í - A compensa@ fnanceira pÍeüsta nesta Condição será incluida na fatura/nota fiscal seguinte ao da
oconência.

CúUSULA DÉCIMA QUINTA . DA ALTERAÇÂo Do CONTRATo

1. Este contrato podeÉ ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.66ô/93, desde que haja interêsse da
Administração do CoNTRATANTE, com a apÍesentaçáo das devidas juslificativas adequadas a este contrato.

CúUSULA DECIMA SEXTA - Do AUMENTo oU SUPRESSÂo

1. No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste contrato podeÉ ser

aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 65, parágrafos 1o e 2o,

da Lei n" 8.666/93.

1.1 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições

CúUSULA DECIMA SETIMA. DAS PENALIDADES

2.2 - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto

contratado, recolhida no prazo de í 5 (quinze) dias, contado da comunicação oÍicial;

2.3 - Suspensão tempoÉria de padicipar em licitação e impedimento de contratar com a Administração
do CONTRATANTE, pelo prazo de até 05 (cinco) anos.

3. Ficará impedida de licitar e dê contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, garantido

o direito previo da citaçáo e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que

seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a

PCONTRATADA que:

PÁGINA 5 DE 7

í. A CONTRATADA está sujeita à multa de 0,30/o (zero virgula três por cento) sobrc o valor total deste contrato por

dia e por descumprimento de obrigaçoes Íixadas no Edital. A multa tem de ser recolhida pela CONTRATADA no prazo

máximo de 15 (quinze) dias, mntados da mmunicação.

2. Pela inexecução total ou parcial do obiêto deste contrato, a Administração do CONTRATANTE ou Administraçto
Pública poderá garantida a pÉvia deÍesa, aplicarà CONTRATADA as seguintes san@s:

2.1 - Advertência;
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3.í - Ensêjar o retardamento da execu@ do objeto deste contrato;

3.2- Nâo manüver a proposta, iniustificadamente;

3.3 - Comportar-se de modo inidôneo;

3.4 - Fizer declar4ão Íalsa;

3.5 - Cometer fraude fiscal;

3.6 - Falhar ou Íraudar na execu@ deste contrato;

3.7 - oeixar de assinar o contrato.

4. Alem das penalidades citadas, a CoNTRATADA frcaÉ sujeita, ainda, ao cancelamento de sua inscrição no

CadastÍo de Fomecedores do CONTRATANTE e, no que couber, às demais penaliddes reíeÍidas no CapÍtulo lV da Lei
n." 8.66683.

5. Comprovado impedimento ou reconhecida Íoça maior, devidamente justiÍicado e aceito pela Administração do
CONTRATANTE, a CONTRATADA Íicará isenta das penalidades mencionadas nos itens 1 a 3 desta Cláusula.

6. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, poderá ser
aplicado à CONTRATADA juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

CúUSULA DECIMA oITAVA- DA RESCISÀo

'1. A inexecução total ou parcial deste contralo enseja a sua rescisã0, conforme disposto nos aÍtigos 77 a 80 da Lei

n" 8.666/93.

2. A rescisão deste contrato poderá ser:

2.1 - Determinada por ato unilateral e escrila da Administração do CONTRATANTE, nos casos
enumerados nos incisos la Xll e XVll do artigo 78 da Lei mencionada;

2.2- Amigável, por acordo enlre as paÍtes, reduzida a termo no processo da licitaçã0, desde que haja

conveniência para a Administração do CONTRATANTE;

2.3 - Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.

3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade
competente.

3.1 - 0s casos de rescisão contratual serão formalmênte motivados nos autos do processo, assegurado

o contraditório e a ampla deÍesa.

cúusulA DECTMA NoNA - DA vtNculAÇÃo Ao EDTTAL E À pRoposTA DA CoNTRATADA

1. Este contralo Íica vinculado aos termos do Pregão n0. 063/2021-SRP, cuja realização decone da autorização do
Senhor Autoridade superior do CONTRATANTE constante do processo n". 143I2021IFME-CPL, e a Proposta da
CONTRATADA.

CúUSULA VIGESIMA - Do FORO

§ PAGINA 6 DÊ 7

'1. As questões deconêntes da execução deste lnstrumento, que nâo possam ser dirimidas administrativamente,
serão processadas e julgadas no Foro da Cidade de Canaã dos Caralás - Pará, com exclusão de qualquer outro por mais
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privilqiado que seja, salvo nos casos previstos no art. '102, inciso l, alínea'd', da Constituição Federal.

E, para Íirmeza e validade do que foi pactuado, lavíou-se o presente contrato em 03 (três) üas de igual teor e
forma, para que surtam um só eíeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas repÍesentantes das partes,

CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.

CANAA DOS CARAJÂS - PA, 21 de Íevereiro de 2022.

FUNDO MUNICIfuJE EOUCAÇÃO

cNPJ(MF) 28.559.363/0001 -80

CONTRATANTE

RAPHAEL SILVA ARAUJO
cNPJ 24.884.690/0001-57

CONTRATADO(A)

24. NOMEa
1
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